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--------------------------ACTA 21/2012------------- ------------- 

----------------------------MINUTA----------------- ------------- 

---------Da Reunião ordinária pública de 1 outubro 2012-------- 

-----Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de do is mil e doze 

nesta cidade de Almeirim, no Salão Nobre da Câmara Municipal de 

Almeirim, encontrando-se presente a Assistente Admi nistrativa, 

Maria João André Escrevente, compareceram para a re união de 

hoje, os membros da Câmara Municipal deste Concelho , os 

Senhores:------------------------------------------ -------------  

-----Presidente José Joaquim Gameiro de Sousa Gomes , Vice 

Presidente Pedro Miguel César Ribeiro e Vereadores Maria Emília 

Castelo Arsénio Botas Moreira, José Carlos Silva, N uno Pinhão 

Fazenda em substituição do Vereador Francisco Manue l Maurício do 

Rosário que pediu a suspensão de mandato até Dezemb ro de 2012 e 

José Manuel Aranha Figueiredo.--------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----Faltou a Senhora Vereadora Maria de Fátima Pin a, tendo a 

foi considerada justificada.----------------------- ------------- 

----Sendo quinze horas assumiu a presidência o Senh or Presidente 

da Câmara, após a que os restantes autarcas tomaram  os seus 

lugares, tendo aquele declarado aberta a reunião.-- ------------- 

-----A reunião teve a presença de público e da impr ensa.-------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

---------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA------------------- 

-----O Senhor Presidente propôs a inclusão de dois assuntos na 

Ordem de trabalhos, a proposta para “discussão e ap rovação de 

candidatura ao Plano de Assistência à Economia Loca l” e a 

proposta para “Adjudicação ao 3º classificado da em preitada 

“Requalificação da Zona Envolvente ao Centro Cívico  (Casa da 

Cultura) de Fazendas de Almeirim”.----------------- -------------

-----O Executivo deliberou por unanimidade incluir os dois 

assuntos na Ordem de Trabalhos da presente reunião,  tendo sido 

distribuído por todos os Autarcas as respectivas pr oposta a 
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submeter a votação.-------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----O Senhor Presidente perguntou se alguém do pub lico 

pretendia usar da palavra.------------------------- ------------- 

-----Pediu uso da palavra o Senhor Carlos Leandro, Gerente de 

Topoárea que referiu o assunto que já vem expondo à  cerca de um 

ano, relativamente à retirada de dez por cento sobr e uma factura 

que emitiu à Câmara-------------------------------- -------------

-----O Senhor Presidente informou que já tem parece res pedidos 

em relação ao assunto, mas ainda não tem resposta p or escrito.--

--------------------------------------------------- -------------

-----O Senhor Vereador Aranha Figueiredo perguntou se a questão 

foi bem formulada, porque a determinação não se apl ica às 

pessoas colectivas e formulou a pergunta a colocar:  “Se as 

pessoas colectivas estão sujeitas à retenção de dez  por cento 

sobre as facturas.” E acrescentou: “Creio que consi go obter 

pareceres a dizer isso, vou tentar arranjar.”.----- -------------

------O Senhor Leandro afirmou que há dois meses fi cou a 

garantia de que o Sr. Presidente lhe ia fazer o pag amento do 

valor retirado, referindo que já teve tempo suficie nte para 

obter o referido parecer por escrito.-------------- ------------- 

-----O mesmo orador proferiu alusões relativas à Ca sa da Cultura 

de Fazendas de Almeirim, no que refere Execução do projecto de 

arquitectura, de electricidade e aos arranjos exter iores, tendo 

o Senhor Presidente esclarecido que o projecto de a rquitectura 

foi executado pelo Senhor Arquitecto Sampaio nas su as funções 

enquanto Arquitecto da Câmara.--------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----Usou da palavra a Senhora Isaura, que pediu a intervenção 

da Autarquia para substituir os STOP’s da Troia, o espelho 

refetor e que os cedros junto à Cepsa sejam aparado s.-----------

--------------------------------------------------- -------------

----O Senhor Arnaldo Sá e Seixas que perguntou qual  o obra que 

estava a ser feita junto ao café Império, e sugeriu  que se 

acautele o telhado do edifício dos Paços do Concelh o, antes que 
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chova.--------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----A Senhora Vereadora Maria Emilia Moreira, prop ões a 

introdução de assunto relativo à contratação de seg uros para 

Projecto IEFP e de uma proposta de protocolo com o CRIAL.-------

-----O Executivo deliberou por unanimidade introduz ir os 

assuntos. ----------------------------------------- -------------

-----A Senhora Vereadora proponente distribuiu por todo o 

Executivo as proposta.----------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------- PERIODO DA ORDEM DO DIA-------------------------- 

----------------------OBRAS PARTICULARES----------- ------------- 

----- INFORMAÇÃO SOBRE PROCESSOS DE OBRAS PARTICULA RES 

DESPACHADOS ENTRE REUNIÕES -O Executivo deliberou r atificar os 

despachos de Arquitectura, emitidos ao abrigo da de legação de 

competências: Nuno Miguel Batista Gerardo – process o nº 32/12; 

Osvaldo Manuel Lopes Duarte – processo nº 35/12.--- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------- DELIBERAÇÕES DIVERSAS----------------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE PAGAMENTO DE PASSES 

ESCOLARES – Pelo Senhor Vereador José Carlos foi ap resentada a 

proposta que se copia: “Tomando como base a informa ção anexa da 

Secção de Transportes Escolares, bem como, a respos ta do 

gabinete Jurídico à dúvida colocada pela mesma Secç ão, proponho 

ao Executivo a análise, discussão e votação favoráv el ao 

pagamento dos passes escolares de acordo com as tab elas juntas.” 

-----“A informação do Serviço de Taxas e Licenças, que se 

encontra anexa à proposta do Senhor Vereador José C arlos é a que 

a seguir se copia: “Com a aproximação do ano lectiv o 2012/2013 e 

com a base na nova Lei nº 85/2009 de 27 de Agosto, torna-se 

premente a definição de critérios relativamente aos  encargos a 

suportar pela autarquia.--------------------------- -------------

-----Atendendo que:-------------------------------- ------------- 
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-----1º Escolaridade obrigatória até 12º ano – cons iderando-se 

para todos os alunos que frequentam o 10º ano de es colaridade 

nascidos em  1997.--------------------------------- -------------

-----Escolaridade obrigatória até 9º ano . consider ando-se todos 

os alunos que nasceram antes de 1997.-------------- -------------

-----2º Nos termos do disposto da Lei nº 85/2009, o  municipio 

deve suportar metade do custo do bilhete nas situaç ões escolares 

obrigatória (até aos 15 anos), bem como o pagamento  na 

totalidade aos alunos cuja escolaridade é até aos 1 8 anos.------

-----Solicita-se informação juridica sobre se:----- -------------

-----a) A comparticipação para alunos que irão freq uentar o10º 

ano (D.N.1997) é de 100%?-------------------------- -------------

-----b) A comparticipação para alunos nascidos ante s 1997 é de 

50% até perfazerem 18 anos?”----------------------- -------------

-----O parecer do consultor juridico é : “A respost a à 

afirmativa às duas questões”----------------------- -------------

-----As tabelas referidas na proposta do Senhor Ver eador José 

Carlos e que a acompanham são as que se reproduz:-- ------------- 
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-----Posta a votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DO PRÉMIO  DO MELHOR 

ALUNO “DR ANTÓNIO CLÁUDIO” – Pelo Senhor Vereador J osé Carlos 

foi apresentada a seguinte proposta: “ Proponho ao executivo a 

apreciação e aprovação da atribuição das verbas cor respondentes 

aos melhores alunos, apurados nos nossos estabeleci mentos de 

ensino, Escola Febo Moniz, Fazendas de Almeirim e E scola 

Secundária Marquesa de Alorna, referente ao ano lec tivo 

2011/2012, conforme lista anexa.”------------------ ------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-----Acompanha a proposta declaração de cabimentaçã o prévia, da 

Contabilidade.------------------------------------- ------------- 
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-----Posta a votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE EMISSÃO DE PARECER P RÉVIO 

VINCULATIVO EM CONTRATOS DE AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM 

AJUSTES DIRECTOS SIMPLIFICADOS (REQUISIÇÕES) – Foi presente a 

informação da Drª Maria Almeida, Técnica Superior d a 

Contabilidade, que a seguir se transcreve: ”EMISSÃO  DE PARECER 

PRÉVIO VINCULATIVO EM CONTRATOS DE PRESTAÇÃO/AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS – AJUSTES DIRECTOS SIMPLIFICADOS (REQUISIÇ ÕES) - A 

ENQUADRAMENTO LEGAL DO PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO----- 

1 - A Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, que apr ovou o 

Orçamento do Estado para o ano de 2011, veio introd uzir um 

conjunto de medidas com vista a reduzir os encargos  do Estado e 

das entidades públicas em geral.------------------- ------------- 

C o n s i d e r a n d o  q u e  n o  n . º  2  d o  a r t i g o  2 2 º ,  s e  

c o n s a g r o u  a  o b r i g a t o r i e d a d e  d e  p a r e c e r  p r é v i o  

v i n c u l a t i v o  d o s  m e m b r o s  d o  G o v e r n o  r e s p o n s á v e i s  

p e l a s  á r e a s  d a s  f i n a n ç a s  e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  

n o s  t e r m o s  e  s e g u n d o  a  t r a m i t a ç ã o  a  r e g u l a r  p o r  

p o r t a r i a  d o s  r e f e r i d o s  m e m b r o s  d o  G o v e r n o ,  a  

c e l e b r a ç ã o  o u  a  r e n o v a ç ã o  d e  c o n t r a t o s  d e  a q u i s i ç ã o  

d e  s e r v i ç o s  p o r  ó r g ã o s  e  s e r v i ç o s  a b r a n g i d o s  p e l o  

â m b i t o  d e  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n . º  1 2  -  A / 2 0 0 8 ,  d e  2 7  d e  

F e v e r e i r o ,  a l t e r a d a  p e l a s  L e i s  n . º s  6 4  - A / 2 0 0 8 ,  d e  

3 1  d e  D e z e m b r o ,  e  3 - B / 2 0 1 0 ,  d e  2 8  d e  A b r i l ,  

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  n a t u r e z a  d a  c o n t r a p a r t e ,  

d e s i g n a d a m e n t e  n o  q u e  r e s p e i t a  a : - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

a )  C o n t r a t o s  d e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  n a s  

m o d a l i d a d e s  d e  t a r e f a  e  d e  a v e n ç a ; - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

b )  C o n t r a t o s  d e  a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  c u j o  o b j e c t o  

s e j a  a  c o n s u l t a d o r i a  t é c n i c a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

2 – Por sua vez, o n.º 4 da retrocitada disposição legal, 

estatuiu que: “Nas autarquias locais, o parecer pre visto no n.º 
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2 [transcrito no parágrafo anterior] é da competênc ia do órgão 

executivo e depende da verificação dos requisitos p revistos nas 

alíneas a) e c) do número anterior, bem como da alí nea b) do 

mesmo número com as devidas adaptações, sendo os se us termos e 

tramitação regulados pela portaria referida no n.º 1 do artigo 

6.º do Decreto - Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro , alterado 

pela Lei n.º 3 - B/2010, de 28 de Abril”.;--------- ------------- 

3 – Ainda de acordo com o disposto no n.º 3, do art igo 22º, da 

Lei 55-A/2010, de 31 de Dezembro, o parecer previst o no número 

anterior depende de:------------------------------- ------------- 

a)Demonstração de que se trata da execução de traba lho não 

subordinado, para o qual se revela inconveniente o recurso a 

qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público;----- 

Confirmação de declaração de cabimento orçamental;- ------------- 

-----Cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 19 º, da lei 55-

A/2010, de 31 de Dezembro.------------------------- ------------- 

----4 – Importa realçar, o que respeita ao requisit o constante 

no artigo 22º, 3, c), que remete para o n.º 1 do me smo artigo, 

que esta norma determina a aplicação do artigo 19º,  no que 

respeita a redução remuneratória, “aos valores pago s por 

contratos de aquisição de serviços, que venham a ce lebrar-se ou 

a renovar-se em 2011, com idêntico objecto e a mesm a 

contraparte”.-------------------------------------- ------------- 

-----B - DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS A 

CELEBRAR------------------------------------------- ------------- 

- - - - - É  i n t e n ç ã o  d o  M u n i c í p i o  d e  A l m e i r i m  l a n ç a r  

p r o c e d i m e n t o s / c e l e b r a r  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o / p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  c o n f o r m e  c o n s t a  e m  

q u a d r o  a n e x o  à  p r e s e n t e  i n f o r m a ç ã o . - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - O  v a l o r  e s t i m a d o  d o s  c o n t r a t o s  e s t á  t a m b é m  c a s o  

a  c a s o  d e s c r i t o  n o  d o c u m e n t o  a n e x o . - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - C o m  v i s t a  à  a d j u d i c a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  c a u s a ,  s e r ã o  u t i l i z a d o s  o s  

p r o c e d i m e n t o s  d e  “ A j u s t e  D i r e c t o  S i m p l i f i c a d o ” ,  a o  

a b r i g o  d o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  1 2 8 º ,  d o  C ó d i g o  d o s  
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c o n t r a t o s  P ú b l i c o s ,  a p r o v a d o  p e l o  D e c r e t o - L e i  n . º  

1 8 / 2 0 0 8 ,  d e  2 9  d e  J a n e i r o  n a  r e d a c ç ã o  i n t r o d u z i d a  

p e l a  r e p u b l i c a ç ã o  c o m  o  D e c r e t o - L e i  n . º  2 7 8 / 2 0 9 9 ,  d e  

2  d e  O u t u b r o ,  e  d e  p o s t e r i o r e s  a l t e r a ç õ e s . - - - - - - - - - -

- - - - - A t e n d e n d o  à  n a t u r e z a  d o  o b j e c t o  d o s  c o n t r a t o s  

d e  a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  q u e  s e  p r e t e n d e m  c e l e b r a r ,  

c o n s t a t a - s e  q u e  n ã o  s e   t r a t a  d a  e x e c u ç ã o  d e  

t r a b a l h o  s u b o r d i n a d o ,  e m  f a c e  d o s  p r e s s u p o s t o s  

c o n t r a t u a i s  e v i d e n c i a d o s  e  d a  n a t u r e z a  d o s  p r ó p r i o s  

c o n t r a t o s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - N a s  s i t u a ç õ e s  c o n c r e t a s ,  r e v e l a - s e  

i n c o n v e n i e n t e  o  r e c u r s o  a  q u a l q u e r  m o d a l i d a d e  d a  

r e l a ç ã o  j u r í d i c a  d e  e m p r e g o  p ú b l i c o ,  p a r a  a  e x e c u ç ã o  

d o s  s e r v i ç o s  o b j e c t o  d o s  c o n t r a t o s . - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - D e  a c o r d o  c o m  d o c u m e n t o s  e m i t i d o s  p o r  e s t e  

s e r v i ç o ,  e  q u e  t a m b é m  s e  a n e x a m ,  o s  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  c a u s a  t ê m  e n q u a d r a m e n t o  

o r ç a m e n t a l  n a s  r u b r i c a s  r e f e r i d a s  n e s s e s  d o c u m e n t o s  

d e  c a b i m e n t a ç ã o ,  e x i s t i n d o  a s s i m  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t a l  

q u e  p o s s i b i l i t e  a  c e l e b r a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  d e  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  a p r e ç o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-----Atendendo ao disposto na alínea c), do n.º 5, do artigo 

26º, da Lei 64-B/2011, de 30 de Dezembro, pelos ser viços de 

(pagamento) deste Município, será dado cumprimento à redução 

remuneratória prevista no n.º 1, do artigo 19º da L ei 55-A/2010 

de 31 de Dezembro, sempre que a ela haja lugar.---- ------------- 

-----DO PROPOSTO EM SENTIDO ESTRITO - Assim, em coe rência com as 

razões acima expostas, tomo a liberdade de solicita r ao Exmº 

Senhor Presidente, que submeta a apreciação e aprov ação da 

Câmara Municipal de Almeirim, que por força do disp osto no n.º 4 

e n.º 8, do artigo 26º, da lei 64-B/2010, de 30 de Dezembro, 

emita parecer prévio vinculativo favorável, relativ amente à 

celebração dos contratos de aquisição de serviços: descritos no 

quadro que se transcreve.”------------------------- ------------- 
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Procedimento Adjudicatário Valor 

Reparação MAN 08-94-XN 777,98 € 

Reparação MAN 08-94-XN 

Caniço & Fernandes 

3.139,01 € 

Aluguer Máquina c/ Martelo 
Almeida & Companhia 

196,80 € 

Confragem e Desconfragem - Bar Clorofila 3.075,00 € 

Aplicação de Ferro e Betão - Bar Clorofila 

Cofrapaços, Lda 

4.551,00 € 

Substituição Porta Vidro - Cine Teatro 
Optividro 

412,05 € 

Manutenção Climatização Centro Escolar Charcos 
Vilarcon 

1.654,35 € 

Reparação Electrobomba - Piscinas 
Trindade Electrotécnica 

154,37 € 

Aluguer de Espaço - Férias Desportivas/2012 
Ponto Aventura 

2.437,55 € 

Reparar Motor Isuzu 02-41-NX 226,80 € 

Reparar Instalação Toyota Dina PT-57-13 245,36 € 

Verificar Luzes - Bedford KBD27 61,56 € 

Reparar Piscas - Toyota Hilux 27-15-QH 

Oscar Careca 

88,81 € 

Pneus Novos - Citroen Berlingo 02-22-VS 192,99 € 

Pneus Novos - Toyota Hilux 27-15-QH 253,60 € 

Assistência - Mercede 1613 IN-54-60 

ISB Pneus 

58,40 € 

Execução Sinalização Barragem Gagos 
Galão Publicidade 

88,56 € 

Prestação Serviços - Estação Serviço 
Luis Lopes 

1.136,52 € 

Desmontar e desactivar AC - Bar Clorofila 
A G Clima 

123,00 € 

TOTAL   18.873,71 € 
-----Acompanha a informação, as respectivas cabimen tações 

orçamentais, apresentadas pela Técnica Superior da Secção de 

Contabilidade, Drª Maria Almeida.------------------ ------------- 

-----Postas à votação a proposta acima indicada, fo i a mesma 

aprovadas por maioria com quatro votos a favor da b ancada do PS 

e dois votos contra dos Senhores Vereadores Aranha Figueiredo e 

Nuno Pinhão Fazenda.------------------------------- -------------
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--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------ 

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE PARECER PRÉVIO FAVOR ÁVEL À 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JU RIDICOS ATÉ 

DEZEMBRO DE 2012” – Pelo Senhor Presidente foi apre sentada a 

proposta que se copia: “Conjugando o estipulado na alínea d) nº 

1 do artigo 64º da Lei 169/99, de 18 de Setembro co m a redacção 

introduzida pela Republicação com a Lei 5-A/2002, d e 11 de 

Janeiro, com o previsto no nº 4 do artigo 26º da Le i 64-B/2011, 

de 30 de Dezembro, na redação introduzida pela Lei nº 20/2012, 

de 14 de Maio, proponho ao executivo que emita pare cer prévio 

favorável à aquisição dos serviços: “ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

JURIDICOS ATÉ DEZEMBRO DE 2012 ”, de acordo com informação dos 

serviços que se anexa”.---------------------------- ------------- 

-----Acompanha a proposta, informação nº 48/2012, d o Coordenador 

Técnico, Luís Alberto Ferreira Leitão, que a seguir  se reproduz: 

“A - ENQUADRAMENTO LEGAL DO PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO 

1 - A Lei nº 64-B/2011, de 30 de Dezembro, que apro vou o 

Orçamento do Estado para o ano de 2012, com as alte rações 

introduzidas pela lei 20/2012, de 14 de Maio, prevê  um conjunto 

de medidas com vista a reduzir os encargos do Estad o e das 

entidades públicas em geral.----------------------- ------------- 

- - - - - C o n s i d e r a n d o  q u e  n o  n º  4  d o  a r t i g o  2 6 º ,  s e  

c o n s a g r a  a  o b r i g a t o r i e d a d e  d e  p a r e c e r  p r é v i o  

v i n c u l a t i v o  d o s  m e m b r o s  d o  G o v e r n o  r e s p o n s á v e i s  

p e l a s  á r e a s  d a s  f i n a n ç a s  e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  

n o s  t e r m o s  e  s e g u n d o  a  t r a m i t a ç ã o  a  r e g u l a r  p o r  

p o r t a r i a  d o s  r e f e r i d o s  m e m b r o s  d o  G o v e r n o ,  a  

c e l e b r a ç ã o  o u  a  r e n o v a ç ã o  d e  c o n t r a t o s  d e  a q u i s i ç ã o  

d e  s e r v i ç o s  p o r  ó r g ã o s  e  s e r v i ç o s  a b r a n g i d o s  p e l o  

â m b i t o  d e  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n . º  1 2  -  A / 2 0 0 8 ,  d e  2 7  d e  

F e v e r e i r o ,  a l t e r a d a  p e l a s  L e i s  n º s  6 4  - A / 2 0 0 8 ,  d e  3 1  

d e  D e z e m b r o ,  e  3 - B / 2 0 1 0 ,  d e  2 8  d e  A b r i l ,  3 4 / 2 0 1 0 ,  d e  

2  d e  S e t e m b r o ,  e  5 5 - A / 2 0 1 0 ,  d e  3 1  d e  D e z e m b r o ,  
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i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  n a t u r e z a  d a  c o n t r a p a r t e ,  

d e s i g n a d a m e n t e  n o  q u e  r e s p e i t a  a : - - - - - - - - - - - - - - - - -  

a )  C o n t r a t o s  d e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  n a s  

m o d a l i d a d e s  d e  t a r e f a  e  d e  a v e n ç a ; - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

b )  C o n t r a t o s  d e  a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  c u j o  

o b j e c t o  s e j a  a  c o n s u l t a d o r i a  t é c n i c a . - - - - - - - - - - - - - - -  

2 – Por sua vez, o nº 8 da retrocitada disposição l egal, 

estatuiu que: “Nas autarquias locais, o parecer pre visto no 

n.º 4 [transcrito no parágrafo anterior] é da compe tência 

do órgão executivo e depende da verificação dos req uisitos 

previstos nas alíneas a) e c) do número 5, bem como  da 

alínea b) do mesmo número com as devidas adaptações , sendo 

os seus termos e tramitação regulados pela portaria  

referida no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º  

209/2009, de 3 de Setembro, alterado pela Lei n.º 3  - 

B/2010, de 28 de Abril”.--------------------------- -------- 

3 – Ainda de acordo com o disposto no nº 5, do arti go 26º, 

da Lei 64-B/2011, de 30 de Dezembro, com as alteraç ões 

introduzidas pela Lei 20/2012, de 14 de Maio, o par ecer 

previsto no número anterior depende de:------------ -------- 

a) Demonstração de que se trata da execução de trab alho 

não subordinado, para o qual se revela inconvenient e 

o recurso a qualquer modalidade de relação jurídica  

de emprego público, e da inexistência de pessoal em  

situação de mobilidade especial apto para o 

desempenho das funções subjacentes à contratação em  

causa;--------------------------------------------- -- 

b) Confirmação de declaração de cabimento orçamenta l;--- 

c) Verificação do cumprimento do disposto no nº 1.- ----- 

4 – Importa realçar, o que respeita ao requisito co nstante 

no artigo 26º, 5, c), que remete para o nº 1 do mes mo 

artigo, que esta norma determina a aplicação do art igo 19º, 

da Lei 55-A/2010, de 31 de Dezembro, no que respeit a a 

redução remuneratória , “aos valores pagos por contratos de 

aquisição de serviços, que em 2012, venham a renova r-se ou 
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a celebrar-se com idêntico objecto e, ou, contrapar te de 

contrato vigente em 2011”.------------------------- --------

----- B - DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 

CELEBRAR------------------------------------------- --------  

1 . É  i n t e n ç ã o  d o  M u n i c í p i o  d e  A l m e i r i m  l a n ç a r  

p r o c e d i m e n t o / c e l e b r a r  c o n t r a t o  d e  

a q u i s i ç ã o / p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e s i g n a d o  p o r  

“ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS ATÉ DEZEMBRO DE 2012",  c o m  

A . R .  M o n t a l v o  &  A s s o c i a d o s  -  S o c i e d a d e  d e  A d v o g a d o s ,  

R L . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

2 . O  v a l o r  e s t i m a d o  d o  c o n t r a t o  s e r á  d e :  6 . 3 0 0 , 0 0  € ,  

a c r e s c i d o  d e   I V A  à  t a x a  l e g a l  e m  v i g o r . - - - - - - - - - - - -  

3 . C o m  v i s t a  à  a d j u d i c a ç ã o  d o  c o n t r a t o  d e  a q u i s i ç ã o  

d e  s e r v i ç o s  e m  c a u s a ,  s e r á  u t i l i z a d o  o  p r o c e d i m e n t o  

“ A j u s t e  D i r e c t o ” ,  a o  a b r i g o  d o  d i s p o s t o  n a  a l í n e a  

a ) ,  n º  1  d o  a r t i g o  2 0 º ,  d o  C ó d i g o  d o s  c o n t r a t o s  

P ú b l i c o s ,  a p r o v a d o  p e l o  D e c r e t o - L e i  n º  1 8 / 2 0 0 8 ,  d e  

2 9  d e  J a n e i r o  n a  r e d a ç ã o  i n t r o d u z i d a  p e l a  

r e p u b l i c a ç ã o  c o m  o  D e c r e t o - L e i  n º  2 7 8 / 2 0 0 9 ,  d e  2  d e  

O u t u b r o ,  e  d e  p o s t e r i o r e s  a l t e r a ç õ e s . - - - - - - - - - - - - - - -  

3 . A t e n d e n d o  á  n a t u r e z a  d o  o b j e c t o  d o  c o n t r a t o  d e  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  q u e  s e  p r e t e n d e  c e l e b r a r ,  

c o n s t a t a - s e  q u e  n ã o  s e   t r a t a  d a  e x e c u ç ã o  d e  

t r a b a l h o  s u b o r d i n a d o ,  e m  f a c e  d o s  p r e s s u p o s t o s  

c o n t r a t u a i s  e v i d e n c i a d o s  e  d a  n a t u r e z a  d o  p r ó p r i o  

c o n t r a t o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

4 . N a  s i t u a ç ã o  c o n c r e t a ,  r e v e l a - s e  i n c o n v e n i e n t e  o  

r e c u r s o  a  q u a l q u e r  m o d a l i d a d e  d a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  d e  

e m p r e g o  p ú b l i c o ,  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  

o b j e c t o  d o  c o n t r a t o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

5 . R e l a t i v a m e n t e  à  p r o v a  d e  i n e x i s t ê n c i a  d e  p e s s o a l  

e m  s i t u a ç ã o  d e  m o b i l i d a d e  e s p e c i a l  a p t o  p a r a  o  

d e s e m p e n h o  d a s  f u n ç õ e s  s u b j a c e n t e s  à  c o n t r a t a ç ã o  e m  

c a u s a ,  d e  a c o r d o  c o m  p a r e c e r  j u r í d i c o  d o  D r .  V í t o r  

B a t i s t a  q u e  t a m b é m  r e m e t e  p a r a  a  F A Q  I V  -  1 8  d a  
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D G A E P ,  a p e n a s  s e  a p l i c a r á  q u a n d o  f o r  p u b l i c a d a  a  

P o r t a r i a  p r e v i s t a  n o  n º  2  d o  a r t i g o  3 3 º - A  d a  L e i  

5 3 / 2 0 0 6 ,  d e  7  d e  D e z e m b r o ,  n a  r e d a ç ã o  i n t r o d u z i d a  

p e l a  L e i  6 4 - B / 2 0 1 1 ,  d e  3 0  d e  D e z e m b r o . - - - - - - - - - - - - - -  

6 . A i n d a  e m  c u m p r i m e n t o  d a  a l í n e a  a )  d o  n º  5  d o  

a r t i g o  2 6 º  d a  L e i  6 4 - B / 2 0 1 1 ,  d e  3 0  d e  D e z e m b r o  ( L e i  

d o  O r ç a m e n t o  d o  E s t a d o  p a r a  2 0 1 2 ) ,  a n e x a m o s  

d o c u m e n t o s  c o m p r o v a t i v o s  d e  q u e  o  f u t u r o  c o n t r a t a d o  

t e m  r e g u l a r i z a d a s  a s  s u a s  o b r i g a ç õ e s  f i s c a i s  e  c o m  a  

s e g u r a n ç a  s o c i a l . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

7 . D e  a c o r d o  c o m  d o c u m e n t o  e m i t i d o  p e l a  S e c ç ã o  d e  

C o n t a b i l i d a d e ,  q u e  s e  a n e x a  à  p r e s e n t e  i n f o r m a ç ã o ,  o  

c o n t r a t o  d e  a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  c a u s a  t e m  

e n q u a d r a m e n t o  o r ç a m e n t a l  n a  r u b r i c a  S O  0 2 0 2 1 4 ,  

e n c o n t r a n d o - s e  c a b i m e n t a d o  o  v a l o r  m á x i m o  d a  d e s p e s a  

a  r e a l i z a r  n o  a n o  d e   2 0 1 2 ,  d e  6 . 3 0 0 , 0 0  € ,  a c r e s c i d o  

d e  I V A  à  t a x a  l e g a l  e m  v i g o r ,  e x i s t i n d o  a s s i m  

d o t a ç ã o  o r ç a m e n t a l  q u e  p o s s i b i l i t e  a  c o n t r a t a ç ã o  d a  

a q u i s i ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e m  a p r e ç o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

8 . A t e n d e n d o  a o  d i s p o s t o  n a  a l í n e a  c ) ,  d o  n º  5 ,  d o  

a r t i g o  2 6 º ,  d a  L e i  6 4 - B / 2 0 1 1 ,  d e  3 0  d e  D e z e m b r o ,  c o m  

a s  a l t e r a ç õ e s  i n t r o d u z i d a s  p e l a  L e i  2 0 / 2 0 1 2 ,  d e  1 4  

d e  M a i o ,  c o n j u g a d o  c o m  o  n º 1  d o  a r t i g o  1 9 º  d a  L e i  

5 5 - A / 2 0 1 0 ,  d e  3 1  d e  D e z e m b r o ,  p e l o s  s e r v i ç o s  d e  

( p a g a m e n t o )  d e s t e  M u n i c í p i o ,  s e r á  d a d o  c u m p r i m e n t o  à  

r e d u ç ã o  r e m u n e r a t ó r i a  p r e v i s t a ,  s e m p r e  q u e  a  e l a  

h a j a  l u g a r . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

DO PROPOSTO EM SENTIDO ESTRITO - Assim, em coerênci a com as 

razões acima expostas, tomo a liberdade de solicita r ao Exmº 

Senhor Presidente, que submeta a apreciação e aprov ação da 

Câmara Municipal de Almeirim, que por força do disp osto no nº 4 

e nº 8, do artigo 26º, da Lei 64-B/2011, de 30 de D ezembro, com 

as alterações introduzidas pela Lei 20/2012, de 14 de Maio, 

emita parecer prévio vinculativo favorável, relativ amente ao 
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contrato de aquisição de serviços: “PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS 

JURIDICOS ATÉ DEZEMBRO DE 2012". ------------------ ------------- 

-----Acompanha também a proposta, Cabimentação Prév ia da 

Contabilidade, emitida pela Técnica Superior, Drª M aria Almeida, 

Declaração da Segurança Social, que tem a sua situa ção 

contributiva regularizada e Certidão da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, certificando a situação tributária regul arizada.-----

----- Posta à votação a proposta acima indicada, fo i a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- ------------- 

-----O Senhor Vereador Aranha Figueiredo referiu vo tar a favor 

desta proposta por não quer por em causa qualquer o bstáculo ao 

processo do Senhor Laendro.------------------------ ------------ 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DÉBITO COM  A ASSOCIAÇÃO 

PARA O ENSINO E FORMAÇÃO – AEF – Pelo Senhor Presid ente foi 

apresentada a seguinte proposta: “De acordo com a a línea d) do 

nº 7 do artº 64º da Lei 169/99, de 18 de Setembro c om a redacção 

introduzida pela republicação com a Lei 5-A/2002, d e 11 de 

Janeiro, proponho:--------------------------------- ------------- 

- Que seja apreciada e votada a situação de débito com a 

Associação AEF - Associação para o Ensino e Formaçã o ", de 

acordo com parecer jurídico que se anexa.”--------- -------------

-----O parecer do consultor jurídico é o que a segu ir se copia: 

“Em 19.01.2012, o Sr. Mário Nobre, invocando a qual idade de 

Presidente da Direcção da AEF, endereçou correspond ência ao 

Município informando-o para alegada ilegalidade na alteração do 

NIB no qual deveria ser efectuado o pagamento das f acturas nºs 

101/2012, 102/2012, 103/2012 e 104/2012, relativas ao 

desenvolvimento da componente de apoio à família. 1, 2------------- 

                                                 
1 Posteriormente, em carta de 28.03.2012, o advogado da AEF veio reclamar o pagamento das referidas 
facturas, no montante total de 51 720,00€ e respectivos juros de mora, no montante de 1 020,60€, 
pagamento que não efectuado até ao momento. 
2 Nos termos contratuais (contrato nº 41/2011), sendo  os pagamentos efectuados por transferência 
bancária, foi fornecido o NIB  000700000089658079823, correspondente a uma contra sediada junto do 
BES. Posteriormente, em 17.01.2012,  por correio electrónico, subscrito por Luís Cameira, foi solicitado à 
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Com essa correspondência anexou cópia de uma certid ão emitida 

pela 3º secção da 5ª vara cível de Lisboa, relativa  a processo 

de providência cautelar de suspensão de suspensão d e 

deliberações sociais, com o nº 2689/11.6TVLSB relat ivas às 

deliberações tomadas em assembleia geral da referid a Associação, 

de 23.12.2011, em que o referido Mário Nobre é requ erente e são 

requeridos a referida AEF e outros particulares. 3--------------- 

As deliberações sociais cuja suspensão se requeria referiam-se, 

no que agora importa, à  eleição dos órgãos sociais , de que 

resultou a eleição de um dos requeridos particulare s (Francisco 

José Saturnino Cunha) para os órgãos sociais da AEF  e de um 

terceiro (Luís Cameira) para Presidente da Direcção .------------ 

Neste contexto, em 20.01.2012, elaboramos uma breve  nota em que, 

por razões de mera cautela, propusemos que fossem s ustados todos 

os procedimentos relativos ao pagamento das aludida s facturas e 

que fosse solicitado ao requerente que apresentasse  cópia da 

decisão que visse a ser proferida relativamente à p rovidência 

cautelar por si intentada. 4, 5----------------------------------- 

Entretanto, pelo mandatário do Sr. Mário Nobre, Dr.  José Maria 

Leitão, na sequência de anterior conversa telefónic a e da 

cessação de funções da  Dra. Fátima Pina, por corre io 

electrónico de 16.04.2012 dirigido ao ora signatári o, foi 

manifestado o receio que o Sr. Presidente entregue o dinheiro 

aos Cunhas,  tendo sido referido que as facturas contêm o NIB, 

pelo que será por essa conta que deve ser efectuado  o pagamento.  

Entretanto, aquela providência cautelar veio a ser julgada 

improcedente por sentença de 30.04.2012, por razões  de natureza 

                                                                                                                                               
contabilidade que os pagamentos relativos ao mesmo contrato passassem a ser efectuados para a conta 
com o NIB 004554734024791217706, sediada junto da CCAM. 
3 Na sequência desta comunicação, numa breve nota de 20.01.2012,  emitimos opinião no sentido de 
serem suspensos todos os procedimentos relativos ao pagamento das quantias relativas às facturas supra 
identificadas, até que fosse apresentada cópia de decisão final devidamente transitada em julgado. 
4 O que o requerente não  fez, tendo e exemplar da mesma existente no processo sido facultado pelo Sr. 
Francisco Cunha, requerido nesse processo. 
5 Nos termos do nº 3 do art. 397º do CPC, a partir da citação, e enquanto não for julgado em 1.ª instância 
o pedido de suspensão, não é lícito à associação ou sociedade executar a deliberação impugnada. 
Esta norma não impedia o pagamento, por este não se relacionar com a deliberação suspendenda, mas 
pareceu-nos acautelado aguardar pela decisão do procedimento para ter uma melhor  percepção da vida 
interna da AEF e de quem a representava. 
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processual, sem que a decisão se tivesse pronunciad o sobre as 

questões de fundo, designadamente, sobre a (i)legal idade da 

deliberação de 23.12.2012.------------------------- ------------- 

Posteriormente, uma outra providência cautelar veio  a ser 

intentada por outro associado (Sr. Paulo Gaspar) 6  com o mesmo 

objectivo de suspensão da deliberação social de 23. 12.2011 e que 

veio a ser julgada improcedente por sentença de 19. 07.2012.----- 

Nesta sentença, todavia, considerou-se, ainda que e m termos de 

mero juízo de verosimilhança, haver indícios que as  deliberações 

tomadas, dada a forma como o foram, contrariam a le i, estando 

viciadas. Transcrevemos o texto da sentença 7:-------------------

-----Em face do exposto, e sem necessidade de consi derações mais 

aturadas, tendo por base em mero juízo de verosimil hança, como 

acima se disse, temos por indiciado que as delibera ções tomadas, 

dada a forma como o foram, contrariam a lei estando  viciadas.---

-Porém, não foi decretada a suspensão da deliberaçã o social 

porquanto não se demonstrou no processo a existênci a de qualquer 

dano decorrente da execução das deliberações cuja s uspensão se 

requeria. De novo, transcrevemos a sentença 8:------------------- 

 

 

                                                 
6 Cujos termos correram pela12ª vara cível de Lisboa com o nº 1007/12.0TVLSB. 
7 Cfr . fls. 31 da sentença e fls. 435 dos autos.  
Trata-se de cópia da sentença, em formato PDF, que foi entregue nos serviços municipais pelo requerido 
Francisco Cunha. 
8 Cfr. passim. 
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E mais se disse a respeito à questão do dano, que s e 

consubstanciaria na apropriação de dinheiros da AEF  por parte do 

requerido Francisco Cunha e sua família:----------- ------------- 
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Em face do exposto, fácil é concluir que estamos pe rante um 

conflito entre associados da AEF que se degladiam q uanto à 

direcção da referida Associação e que motivou a del iberação 

social de 23.12.2011 de afastamento do cargo de pre sidente da 

direcção do Sr. Mário Nobre  e da sua substituição pelo Sr. Luís 

Cameira, conforme auto de posse dessa mesma data, q ue se 

encontra junta ao processo.------------------------ ------------- 

Da sentença resulta indiciariamente que a deliberaç ão da 

assembleia-geral de 23.12.2011  foi ilegal, por vir tude da 

ilegalidade do acto de convocação da mesma, pelo qu e os corpos 

sociais eleitos, se não for expurgada a ilegalidade , deixarão de 

representar validamente a AEF. Mas também resulta 

indiciariamente  que não existe qualquer prejuízo p ara a AEF que 

possa ter como causa o pagamento da quantia em dívi da9, 

designadamente quando  e se efectuado através de tr ansferência 

bancária para a conta bancária sediada no BES cujo NIB está 

indicado nas facturas.----------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

 

                                                 
9 Recorde-se que não resultou provado que o requerido Francisco Cunha tenha feito aproveitamento 
pessoal de quaisquer quantias que tenham sido pagas à AEF. 
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Acresce que, neste instante, considerando que a sus pensão da 

deliberação social não foi decretada, quer por sent ença de 

30.04.2012, quer por sentença de 19.07.2012, e mesm o que tenha 

sido ou venha a ser interposto recurso de qualquer dessas 

sentenças, não existe impedimento legal à execução da 

deliberação, ou seja, os eleitos em 23.12.2012, até  decisão em 

contrário, representam a AEF, pelo que, em rigor, o  pagamento 

poderia mesmo ser efectuado  directamente a qualque r actual 

representante legal da AEF. Na verdade, a deliberaç ão social de 

23.12.2011 já se encontra executada, dado ter sido imediatamente 

conferida posse aos novos corpos sociais, conforme cópia auto de 

posse, notarialmente certificada, na mesma data, pe lo que, a 

nosso ver, a providência cautelar se suspensão da d eliberação 

social teria sempre de improceder, independentement e dos bons ou 

infundados fundamentos do pedido de anulação dessa deliberação 

que viesse a ser invocado na acção principal.------ ------------- 

Deste modo, os órgãos sociais eleitos na assembleia  de 

23.12.2011 estão na plenitude do exercício das suas  funções, 

sendo quem, neste momento, legalmente representa a AEF.--------- 

Existia um NIB associado ao contrato e indicado nas  facturas 10 

através do qual, idealmente, da melhor forma se pod eria efectuar 

o pagamento da quantia em dívida, mediante transfer ência 

bancária, através da conta bancária associada ao di to NIB, 

afastando qualquer eventual juízo de favorecimento por parte da 

Câmara relativamente a qualquer dos associados desa vindos. 

Porém, o BES, por carta de 09.08.2012 comunicou à A EF 11 o 

encerramento da referida conta e o envio àquela Ass ociação de 

cheque relativo ao saldo existente na referida cont a, o que 

inviabiliza a realização da transferência bancária a que se fez 

referência supra.---------------------------------- ------------- 

 

                                                 
10 O que se encontra em conformidade com a mensagem enviada em correio electrónico pelo mandatário 
do Sr. Mário Nobre, a que se fez alusão. 
11 Cfr. cópia da carta fornecida pela actual direcção da AEF, que se anexa. Ali se faz referência à conta nº 
0008 9658 0798, que coincide com o NIB associado ao contrato e facturas.                
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Entretanto, em 04.09.2012, a AEF endereçou  comunic ação ao 

Município 12 fazendo um historial de todo o processo, mas chama ndo 

a especial atenção para o facto de o Sr. Mário Nobr e não 

representar a AEF, facto que teria sido reconhecido  pelo  

próprio aquando da sua inquirição no âmbito do 2º p rocesso de 

providência cautelar, 13 solicitando que o pagamento da quantia em 

dívida seja efectuado para a conta com o NIB 0045 5 473 4024 

791217706 junto da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo.  ------------ 

Porém, já em 21.08.2012, o advogado do Sr. Mário No bre, Dr. José 

Maria Leitão,  tinha enviado comunicação para o Mun icípio 14 

solicitando o pagamento da quantia em dívida, indic ando um NIB 

associado a uma conta no Banco Popular, referindo o  cancelamento 

da conta do BES.----------------------------------- ------------- 

Ora, considerando que a deliberação de 23.12.2011 s e mantém 

plenamente eficaz, dado não ter sido objecto de sus pensão, o 

representado do referido advogado, carece de legiti midade para 

representar a AEF, pelo que não pode ser aceite a c omunicação e 

a indicação do NIB dela constante para pagamento da  quantia em 

dívida. 15--------------------------------------------------- ----- 

Neste contexto, não se vê obstáculo a que seja efec tuado o 

pagamento da quantia em dívida, mediante transferên cia bancária, 

através da conta bancária associada ao NIB que agor a indicado e 

que substitui o constante das facturas.------------ ------------- 

Porém, querendo a Câmara usar da maior cautela rela tivamente ao 

futuro desenvolvimento que as providências cautelar es e a acção 

                                                 
12 Fê-lo através do endereço electrónico associado a este gabinete jurídico, na pessoa do autor da presente 
Informação. 
13 Nessa comunicação faz-se o que será uma transcrição da inquirição do S. Mário Nobre por parte da 
juíza do processo. 
Da sentença da providência cautelar não resulta que o Sr. Mário Nobre tenha expressamente reconhecido, 
em audiência, os novos corpos sociais, mas resulta claramente da matéria de facto dada como provada 
(max. pontos nºs 4. a 8. e da respectiva motivação), que, em 23.12.2011, foram eleitos novos corpos 
sociais e que o Sr. Mário Nobre foi presidente da direcção da AEF até àquela data, ainda que, pelo facto 
de haver acção judicial pendente, entenda que ainda representa a AEF, 
14 Também através do endereço electrónico associado a este gabinete jurídico, na pessoa do autor da 
presente Informação. 
15 Note-se que da sentença da providência cautelar de 19.07 consta que foram efectuados diversos 
movimentos bancários da conta do BES para contas abertas em nome do Sr. Mário Nobre, sem que dessa 
mesma sentença se possa colher qualquer justificação para essas movimentações. 
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principal possam vir a ter 16, poderá manter a actual atitude de 

aguardar pelo final do processo.------------------- -------------

Neste termos, concluímos:-------------------------- ------------- 

• O processo configura um conflito entre associados d a AEF 

que motivou a deliberação social de 23.12.2011 de 

afastamento do cargo de presidente da direcção do S r. 

Mário Nobre e da sua substituição pelo Sr. Luís Cam eira, 

conforme auto de posse dessa mesma data, que se enc ontra 

junta ao processo;--------------------------------- ------- 

• Esta deliberação foi alvo de duas providências caut elares 

visando a suspensão da mesma que foram julgadas 

improcedentes, podendo, por esse motivo, a delibera ção ser 

executada pela AEF;-------------------------------- ------- 

• Porém, a sentença da segunda providência cautelar, emitiu 

um juízo que permite  concluir indiciariamente que a 

deliberação da assembleia-geral de 23.12.2011  foi ilegal, 

por virtude da ilegalidade do acto de convocação da  mesma; 

• Mas da mesma sentença também decorre indiciariament e  que 

não existiu qualquer prejuízo para a AEF resultante  da 

referida deliberação e, por extensão,  também não h averá 

prejuízo que possa ter como causa o pagamento da qu antia 

em dívida, designadamente quando  e se efectuado at ravés 

de transferência bancária para a conta bancária sed iada no 

BES cujo NIB está indicado nas facturas;----------- ------- 

• De qualquer modo, resulta da sentença que teve luga r uma 

eleição de novos órgãos sociais da AEF, em 23.12.20 11 e 

que os então eleitos (max. a direcção) são, até dec isão em 

contrário, os  legais representantes da AEF, pelo q ue não 

constitui qualquer situação de favorecimento por pa rte da 

Câmara relativamente a qualquer dos associados desa vindos,  

reconhecer os membros eleitos na reunião de 23.12.2 011 

como os actuais legais representantes da AEF, apesa r da 

                                                 
16 Eventualmente porque venha a ser dado provimento a recurso tenha sido ou venha ser interposto e seja 
decretada a suspensão da deliberação social de 23.12..2011 ou porque a acção venha a ser julgada 
procedente e anulada a mesma deliberação. 
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pendência de acção visando a anulação da deliberaçã o 

tomada nessa data, -------------------------------- ------- 

• Dado ter sido encerrada a conta do BES  relativa ao  NIB 

associado ao contrato, o que inviabiliza o pagament o 

através daquela conta, e o facto de a actual direcç ão da 

AEF ter indicado uma nova conta bancária através da  qual 

poderá ser efectuado o pagamento,  não se vê obstác ulo a 

que seja efectuado o pagamento da quantia em dívida , 

mediante transferência bancária, através da conta b ancária 

associada ao NIB agora indicado e que substitui o a ntes 

constante das facturas;---------------------------- ------- 

• Porém, querendo a Câmara usar da maior cautela 

relativamente ao futuro desenvolvimento que as 

providências cautelares e a acção principal possam vir a 

ter, poderá manter a actual atitude de aguardar pel o final 

do processo.--------------------------------------- ------- 

-----Consta também outra informação do Gabinete Jur ídico, Drº 

Vitor Batista, que se reproduz: “Pelo Sr. Francisco  Cunha, foi 

remetida, por correio electrónico, uma certidão do processo 

relativo à providência cautelar interposta por Paul o Jorge 

Batista Ramos Gaspar 17, tendo em vista a suspensão da deliberação 

social de nomeação dos novos órgãos sociais da asso ciação.------ 

Como referimos em Informação anterior do passado di a 5 do 

corrente, a referida providência cautelar foi indef erida por 

sentença de 19.07 passado, pelo que os actuais corp os sociais 

eleitos representam a AEF, dado que um eventual rec urso não 

teria qualquer efeito suspensivo das deliberações d a Associação, 

Entretanto, pela certidão ora emitida pelo Tribunal , pode 

verificar-se que a sentença transitou em julgado a 07.08.2012, 

tornando definitiva a sentença proferida a 19.07 qu e indeferiu a 

providência cautelar.------------------------------ ------------- 

Deste modo, até que venha a ser proferida decisão f inal no 

processo principal em curso que anule a deliberação  de 

23.12.2011, os órgãos sociais da AEF eleitos naquel a data, são 

                                                 
17 Proc nº 1007/12.0TVLSB. cujos termos correram pelo 12ª vara cível de Lisboa. 
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os legais representantes da associação, para todos os efeitos 

legais.-------------------------------------------- ------------- 

Em consequência, sai reforçada a posição já assumid a na referida 

Informação que não pode ser configurado como favore cimento pela 

Câmara de qualquer dos associados em litígio, o rec onhecimento 

que os órgãos sociais eleitos em Dezembro de 2011, são, neste 

momento, os legais representantes da AEF.---------- ------------- 

Assim, a cautela a que fizemos alusão na Informação  referida, 

passa a apenas a ter em conta a decisão do processo  principal e 

já não da providência cautelar, que foi indeferidas  e cuja 

decisão é definitiva.------------------------------ ------------- 

Quanto ao mais, limitamo-nos a reafirmar as conclus ões 

formuladas na  referida Informação.”--------------- ------------- 

-----O Senhor Vereador Aranha Figueiredo referiu qu e o parecer 

do jurista apresenta duas hipóteses, e pergunta ao Senhor 

Presidente porque opinião envereda.---------------- -------------

-----O Senhor Presidente referiu que os pareceres f oram 

distribuídos para que o Executivo tomo uma posição em relação às 

duas possibilidades apresentadas.------------------ -------------

------Posto a votação, o Executivo deliberou por un animidade: 

“Enquanto o processo judicial não tiver decidido nã o haverá 

pagamento.”---------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----APROVAÇÃO DA PROPOSTA DA PROPOSTA DE EMISSÃO DE PARECER 

PRÉVIO FAVORÁVEL À AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS –CONTRATAÇÃO DE NOVOS 

SEGUROS DE ACIDENTES PESSOAS/INDIVIDUAIS PARA ACTIV IDADE 

TEMPORÁRIA – PROJECTO CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO I. E. F. P. – 

027/CEI/12 – Pelo Senhor Vereador José Carlos foi a presentada a 

seguinte proposta: “Conjugando o estipulado na alín ea d) do nº1 

artigo 64º da Lei 169/99, de 18 de setembro com a r edação 

introduzida pela Republicação com a Lei 5-A/2002, d e 11 de 

janeiro, com o previsto no nº 4 do artigo 26º da Le i 64-B/2011, 

de 30 de dezembro, na redação introduzida pela Lei nº 20/2012, 

de 14 de maio, proponho ao executivo que emita pare cer prévio 
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vinculativo na contratação de novos seguros de acid entes 

pessoais/individual para atividade temporária- “Pro jeto contrato 

emprego inserção I.E.F.P. – 027/CEI/12”, de acordo com 

informação dos serviços que se anexa.”------------- ------------- 

-----A informação anexa é a que a seguir se copia, elaborada 

pela Coordenadora Técnica, Ana Casquinho:---------- -------------

-----“ ENQUADRAMENTO LEGAL - Consagra o n.º 4.º do Artigo 26.º da 

Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, que aprovou o  Orçamento de 

Estado para o ano de 2012, a obrigatoriedade de par ecer prévio 

vinculativo dos membros do Governo responsáveis pel as áreas das 

finanças e da Administração Pública, nos termos e s egundo a 

tramitação a regular por portaria dos referidos mem bros do 

Governo, à celebração ou a renovação de contratos d e aquisição 

de serviços por órgãos e serviços abrangidos pelo â mbito de 

aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro,  alterada 

pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2 010, de 28 de 

abril, 34/2010, de 02 de setembro, e 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, independentemente da natureza da contrapa rte , 

designadamente no que respeita a:------------------ ------------- 

a) Contratos de prestação de serviços nas modalidad es de 

tarefa e de avença;-------------------------------- ----- 

b) Contratos de aquisição de serviços cujo objeto s eja a 

consultadoria técnica.----------------------------- ----- 

Estipula o n.º 8 do Artigo 26.º da Lei n.º 64-B/201 1, de 30 de 

dezembro, que nas autarquias locais o parecer prévi o vinculativo 

previsto no n.º 4 do mesmo  preceito legal  é  da  competência  

do  orgão  executivo  e depende da verificação dos requisitos 

previstos nas alíneas a) e c) do n.º 5, bem como da  alínea b) do 

mesmo número com as devidas adaptações, sendo os se us termos e 

tramitação regulados pela portaria referida no n.º 1 do Artigo 

6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pela 

Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril.------------------ ------------- 

Estipula ainda o n.º 5 do Artigo 26.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 

30 dezembro, alterado pela Lei n.º 20/2012, de 14 d e maio, que o 

parecer prévio vinculativo previsto no n.º 4 depend e da:-------- 
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a) Verificação de que se trata da execução de traba lho não 

subordinado, para o qual se revela inconveniente o 

recurso a qualquer modalidade de relação jurídica d e 

emprego público, e da inexistência de pessoal em 

situação de mobilidade especial apto para o desempe nho 

das funções subjacentes à contratação em causa;---- ---- 

b) Declaração de cabimento orçamental emitida pelo orgão, 

serviço ou entidade requerente;-------------------- ---- 

c) Verificação do cumprimento do disposto no n.º 1. ------- 

Determina esta última alínea, que remete para o n.º  1 do Artigo 

26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, que o  disposto no 

artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro , 

concretamente redução remuneratória  é aplicável aos valores 

pagos por contratos de aquisição de serviços que, e m 2012, 

venham a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico o bjeto e, ou, 

contraparte de contrato vigente em 2011.----------- ------------- 

II - AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇ ÃO DE APÓLICE 

DE SEGURO - É intenção do Município de Almeirim a 

contratação/prestação de serviços de apólice de seg uro novo do 

ramo de Acidentes Pessoais – Individual, para ativi dade  

temporária   a   realizar  na   área   do  Municípi o  por 

trabalhadores desempregados, colocados no âmbito da  modalidade 

de “Contrato Emprego Inserção” pelo Instituto do Em prego e 

Formação Profissional, com a seguradora COMPANHIA DE SEGUROS 

AÇOREANA, S.A. , em resultado da apresentação de cotação de menor 

preço ao Município, comparativamente à de outra seg uradora.----- 

1. De acordo com comunicação do serviço de Recursos  

Humanos, o “Projeto Contrato Emprego Inserção” ora 

previsto é o que a seguir se indica:--------------- ----- 

a) 027/CEI/12 , para colocação de:-------------------- 

- 3 pessoas na categoria de Cantoneiro de Limpeza; 

2. O valor total estimado da contratação das apólic es de 

seguro novo para as pessoas indicadas no n.º 1, 
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calculado com base em cotação apresentada pela 

seguradora Companhia de Seguros Açoreana, S.A. , importa 

em 198,60 € .-------------------------------------------- 

3. Visando a adjudicação da aquisição de serviços e m causa, 

será utilizado  o  procedimento “Ajuste  Direto  

Simplificado”,  de  acordo com o disposto no Artigo  20.º 

do Código dos Contratos Públicos, aprovado    pelo    

Decreto-Lei    n.º 18/2008,   de   29   de   janeir o,  

republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 278/2009, d e 2 

de outubro, e de posteriores alterações.----------- ----- 

4. Atendendo à natureza do objeto da aquisição de s erviços 

que se pretende, constata-se que não se trata da 

execução de trabalho subordinado, em face dos 

pressupostos contratuais evidenciados e da sua natu reza. 

5. Na situação concreta, revela-se inconveniente o recurso 

a qualquer modalidade da relação jurídica de empreg o 

público, para a execução dos serviços objeto da 

contratação.--------------------------------------- ----- 

6. Ainda em cumprimento da alínea a) do n.º 5 do Ar tigo 

26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, anexa m-se 

documentos comprovativos de que a seguradora Companhia 

de Seguros Açoreana, S.A. , tem regularizadas as suas 

obrigações fiscais e situação contributiva perante a 

Segurança Social.---------------------------------- ----- 

7. De acordo com documento emitido pelo serviço de 

Contabilidade, previsto na alínea b) do n.º 5 do Ar tigo 

26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, que s e 

anexa à presente informação, a aquisição de serviço s em 

causa tem enquadramento orçamental na rubrica SO 

01030901, encontrando-se cabimentado o valor da des pesa 

a realizar no ano de 2012, de 198,60 € , existindo assim 

dotação orçamental que possibilite a contratação da  

aquisição de serviços em apreço.------------------- ----- 
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8. Atendendo ao disposto na alínea c) do n.º 5 do A rtigo 

26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, conju gado 

com o n.º 1 do Artigo 19.ºda Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, e de acordo com parecer emitido pelo Gabi nete 

Jurídico deste Município que também remete para as FAQ’s 

– IV – Aquisição de Serviços – LOE 2012 - DGAEP, pe los 

serviços de pagamento do Município, deverá ser dado  

cumprimento à redução remuneratória prevista, sempr e que 

a ela haja lugar.---------------------------------- ----- 

III EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO ----------------------- 

De acordo com o ora exposto, solicita-se ao Excelen tíssimo 

Senhor Presidente da Câmara, que submeta a apreciaç ão e 

aprovação do orgão executivo camarário, que por for ça do 

disposto nos n.ºs 4 e 8 do Artigo 26.º da Lei n.º 6 4-B/2011, de 

30 de dezembro, emita parecer prévio vinculativo fa vorável, 

relativamente à aquisição de serviços: “CONTRATAÇÃO DE NOVA 

APÓLICE DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS - INDIVIDUA L PARA 

ATIVIDADE TEMPORÁRIA – PROJETO CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO 

I.E.F.P. – 027/CEI/12” .-----------------------------------------

------Posta a votação a proposta acima indicada, fo i a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

APROVAÇÃO DA PROPOSTA DA PROPOSTA DE EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 

FAVORÁVEL À AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS –CONTRATAÇÃO DE NOVOS SEGUROS 

DE ACIDENTES PESSOAS/INDIVIDUAIS PARA ACTIVIDADE TE MPORÁRIA – 

PROJECTO CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO I. E. F. P. – 03 8/CEI/12 – 

Pela Senhora Vereadora Maria Emília Moreira, foi ap resentada a 

seguinte proposta: ““Conjugando o estipulado na alí nea d) do nº1 

artigo 64º da Lei 169/99, de 18 de setembro com a r edação 

introduzida pela Republicação com a Lei 5-A/2002, d e 11 de 

janeiro, com o previsto no nº 4 do artigo 26º da Le i 64-B/2011, 

de 30 de dezembro, na redação introduzida pela Lei nº 20/2012, 

de 14 de maio, proponho ao executivo que emita pare cer prévio 

vinculativo na contratação de novos seguros de acid entes 
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pessoais/individual para atividade temporária- “Pro jeto contrato 

emprego inserção I.E.F.P. – 038/CEI/12”, de acordo com 

informação dos serviços que se anexa.”------------- ------------- 

-----A informação anexa é a que a seguir se copia, elaborada 

pela Coordenadora Técnica, Ana Casquinho:---------- -------------

-----“ ENQUADRAMENTO LEGAL - Consagra o n.º 4.º do Artigo 26.º da 

Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, que aprovou o  Orçamento de 

Estado para o ano de 2012, a obrigatoriedade de par ecer prévio 

vinculativo dos membros do Governo responsáveis pel as áreas das 

finanças e da Administração Pública, nos termos e s egundo a 

tramitação a regular por portaria dos referidos mem bros do 

Governo, à celebração ou a renovação de contratos d e aquisição 

de serviços por órgãos e serviços abrangidos pelo â mbito de 

aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro,  alterada 

pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2 010, de 28 de 

abril, 34/2010, de 02 de setembro, e 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, independentemente da natureza da contrapa rte , 

designadamente no que respeita a:------------------ ------------- 

c) Contratos de prestação de serviços nas modalidad es de 

tarefa e de avença;-------------------------------- ----- 

d) Contratos de aquisição de serviços cujo objeto s eja a 

consultadoria técnica.----------------------------- ----- 

Estipula o n.º 8 do Artigo 26.º da Lei n.º 64-B/201 1, de 30 de 

dezembro, que nas autarquias locais o parecer prévi o vinculativo 

previsto no n.º 4 do mesmo  preceito legal  é  da  competência  

do  orgão  executivo  e depende da verificação dos requisitos 

previstos nas alíneas a) e c) do n.º 5, bem como da  alínea b) do 

mesmo número com as devidas adaptações, sendo os se us termos e 

tramitação regulados pela portaria referida no n.º 1 do Artigo 

6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pela 

Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril.------------------ ------------- 

Estipula ainda o n.º 5 do Artigo 26.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 

30 dezembro, alterado pela Lei n.º 20/2012, de 14 d e maio, que o 

parecer prévio vinculativo previsto no n.º 4 depend e da:-------- 
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d) Verificação de que se trata da execução de traba lho não 

subordinado, para o qual se revela inconveniente o 

recurso a qualquer modalidade de relação jurídica d e 

emprego público, e da inexistência de pessoal em 

situação de mobilidade especial apto para o desempe nho 

das funções subjacentes à contratação em causa;---- ---- 

e) Declaração de cabimento orçamental emitida pelo orgão, 

serviço ou entidade requerente;-------------------- ---- 

f) Verificação do cumprimento do disposto no n.º 1. ------- 

Determina esta última alínea, que remete para o n.º  1 do Artigo 

26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, que o  disposto no 

artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro , 

concretamente redução remuneratória  é aplicável aos valores 

pagos por contratos de aquisição de serviços que, e m 2012, 

venham a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico o bjeto e, ou, 

contraparte de contrato vigente em 2011.----------- ------------- 

II - AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇ ÃO DE APÓLICE 

DE SEGURO - É intenção do Município de Almeirim a 

contratação/prestação de serviços de apólice de seg uro novo do 

ramo de Acidentes Pessoais – Individual, para ativi dade  

temporária   a   realizar  na   área   do  Municípi o  por 

trabalhadores desempregados, colocados no âmbito da  modalidade 

de “Contrato Emprego Inserção” pelo Instituto do Em prego e 

Formação Profissional, com a seguradora COMPANHIA DE SEGUROS 

AÇOREANA, S.A. , em resultado da apresentação de cotação de menor 

preço ao Município, comparativamente à de outra seg uradora.----- 

9. De acordo com comunicação do serviço de Recursos  

Humanos, o “Projeto Contrato Emprego Inserção” ora 

previsto é o que a seguir se indica:--------------- ----- 

a) 038/CEI/12 , para colocação de:-------------------- 

- 1 pessoas na categoria de Auxiliar de Serviços Ge rais 

10. O valor total estimado da contratação das apóli ces de 

seguro novo para as pessoas indicadas no n.º 1, 
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calculado com base em cotação apresentada pela 

seguradora Companhia de Seguros Açoreana, S.A. , importa 

em 99,00 € .-------------------------------------------- 

11. Visando a adjudicação da aquisição de serviços em 

causa, será utilizado  o  procedimento “Ajuste  Dir eto  

Simplificado”,  de  acordo com o disposto no Artigo  20.º 

do Código dos Contratos Públicos, aprovado    pelo    

Decreto-Lei    n.º 18/2008,   de   29   de   janeir o,  

republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 278/2009, d e 2 

de outubro, e de posteriores alterações.----------- ----- 

12. Atendendo à natureza do objeto da aquisição de 

serviços que se pretende, constata-se que não se tr ata 

da execução de trabalho subordinado, em face dos 

pressupostos contratuais evidenciados e da sua natu reza. 

13. Na situação concreta, revela-se inconveniente o  

recurso a qualquer modalidade da relação jurídica d e 

emprego público, para a execução dos serviços objet o da 

contratação.--------------------------------------- ----- 

14. Ainda em cumprimento da alínea a) do n.º 5 do A rtigo 

26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, anexa m-se 

documentos comprovativos de que a seguradora Companhia 

de Seguros Açoreana, S.A. , tem regularizadas as suas 

obrigações fiscais e situação contributiva perante a 

Segurança Social.---------------------------------- ----- 

15. De acordo com documento emitido pelo serviço de  

Contabilidade, previsto na alínea b) do n.º 5 do Ar tigo 

26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, que s e 

anexa à presente informação, a aquisição de serviço s em 

causa tem enquadramento orçamental na rubrica SO 

01030901, encontrando-se cabimentado o valor da des pesa 

a realizar no ano de 2012, de 99,00 € , existindo assim 

dotação orçamental que possibilite a contratação da  

aquisição de serviços em apreço.------------------- ----- 
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16. Atendendo ao disposto na alínea c) do n.º 5 do Artigo 

26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, conju gado 

com o n.º 1 do Artigo 19.ºda Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, e de acordo com parecer emitido pelo Gabi nete 

Jurídico deste Município que também remete para as FAQ’s 

– IV – Aquisição de Serviços – LOE 2012 - DGAEP, pe los 

serviços de pagamento do Município, deverá ser dado  

cumprimento à redução remuneratória prevista, sempr e que 

a ela haja lugar.---------------------------------- ----- 

III EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO ----------------------- 

De acordo com o ora exposto, solicita-se ao Excelen tíssimo 

Senhor Presidente da Câmara, que submeta a apreciaç ão e 

aprovação do orgão executivo camarário, que por for ça do 

disposto nos n.ºs 4 e 8 do Artigo 26.º da Lei n.º 6 4-B/2011, de 

30 de dezembro, emita parecer prévio vinculativo fa vorável, 

relativamente à aquisição de serviços: “CONTRATAÇÃO DE NOVA 

APÓLICE DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS - INDIVIDUA L PARA 

ATIVIDADE TEMPORÁRIA – PROJETO CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO 

I.E.F.P. – 038/CEI/12” .-----------------------------------------

------Posta a votação a proposta acima indicada, fo i a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO AO 3º CL ASSIFICADO DA 

EMPREITADA “REQUALIFICAÇÃO DA ZONA ENVOLVENTE AO CENTRO CÍVICO 

(CASA DA CULTURA) DE FAZENDAS DE ALMEIRIM” – Pelo S enhor 

Presidente foi apresentada a seguinte proposta: “Na  sequência da 

deliberação de Câmara de 03/09/2012, que aprovou a adjudicação 

ao 2º classificado Francisco & Leonel - Construções , e também 

não tendo o mesmo apresentado os documentos de habi litação 

dentro do prazo legal, cumprindo o estipulado no ar tigo 83º da 

Lei 169/99, de 18 de Setembro com a redacção introd uzida pela 

republicação com a Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, proponho que 

seja introduzido um novo ponto na ordem de trabalho s desta 

reunião de 10/10/2012, que será o seguinte:-------- ------------- 
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 Apreciação e aprovação da adjudicação ao 3º classi ficado da 

empreitada "Requalificação da Zona Envolvente ao Ce ntro Cívico 

(Casa da Cultura) de Fazendas de Almeirim", Cadisbo ca S.L., pelo 

preço de 128.779,78 €"----------------------------- ------------- 

Anexa-se acta do Júri do Procedimento com a análise  e respectiva 

proposta de alteração de adjudicação.”------------- -------------

-----Acompanha a proposta, acta do jurí do Procedim ento, que se 

reproduz: “A o s  v i n t e  e  o i t o  d i a s  d o  m ê s  d e  S e t e m b r o  d e  

d o i s  m i l  e  d o z e ,  p e l a s  d e z  h o r a s ,  r e u n i u  o  J ú r i  d o  

p r o c e d i m e n t o  d e  " R E Q U A L I F I C A Ç Ã O  D A  Z O N A  E N V O L V E N T E  

A O  C E N T R O  C I V I C O  ( C A S A  D A  C U L T U R A )  D E  F A Z E N D A S  D E  

A L M E I R I M " ,  c o m p o s t o  p e l o s  s e g u i n t e s  e l e m e n t o s :  J o s é  

C a r l o s  d a  S i l v a ,  q u e  p r e s i d e  e  M a r i a  E m í l i a  B o t a s  

M o r e i r a  e  M a r i a  d e  F á t i m a  L o p e s ,  v o g a i s . - - - - - - - - - - - -  

N o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  7 7 º  d o  C ó d i g o  d o s  C o n t r a t o s  

P ú b l i c o s ,  p u b l i c a d o  e m  a n e x o  a o  D . L .  n º  1 8 / 2 0 0 8 ,  d e  

2 9  d e  J a n e i r o ,  c o m  a s  a l t e r a ç õ e s  i n t r o d u z i d a s  p e l o  

D . L .  n º  2 7 9 / 2 0 0 9 ,  d e  2  d e  O u t u b r o  e  a d i a n t e  

d e s i g n a d o  c o m o  C C P ,  f o i  t a m b é m  n o t i f i c a d o  d a  

a d j u d i c a ç ã o ,  o  c o n c o r r e n t e  c l a s s i f i c a d o  e m  2 º  l u g a r  

n o  R e l a t ó r i o  F i n a l  d e  a n á l i s e  d a s  p r o p o s t a s . - - - - - - - -  

A i n d a  n o s  t e r m o s  d a  a l í n e a  b )  d o  n º  1  d o  m e s m o  

a r t i g o  f o i  c o n c e d i d o  a  e s t e  e m p r e i t e i r o  o  p r a z o  d e  

1 0  d i a s  p a r a  a p r e s e n t a ç ã o  d o s  d o c u m e n t o s  d e  

h a b i l i t a ç ã o  e  d a  g a r a n t i a  b a n c á r i a .  T e r m i n a d o  e s s e  

p r a z o  n ã o  f o i  p e l o  a d j u d i c a t á r i o  a p r e s e n t a d o  

q u a l q u e r  d o c u m e n t o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

C o n j u g a n d o  o  n º  1  d o  a r t i g o  9 1 º ,  c o m  o  n º  2  d o  

a r t i g o  8 6 º ,  a m b o s  d o  C C P ,  f o i  o  a d j u d i c a t á r i o  

i n f o r m a d o  d a  c a d u c i d a d e  d a  a d j u d i c a ç ã o ,  d i s p o n d o  d e  

5  d i a s  ú t e i s  p a r a  s e  p r o n u n c i a r  p o r  e s c r i t o  s e  a s s i m  

o  e n t e n d e s s e .  T e r m i n a d o  e s s e  p r a z o ,  n ã o  f o i  

a p r e s e n t a d a  q u a l q u e r  j u s t i f i c a ç ã o  p a r a  o  

i n c u m p r i m e n t o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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Assim, ao abrigo do nº 2 do artigo 91º do atrás ref erido diploma 

legal, propõe o Júri do Procedimento a adjudicação ao 

concorrente ordenado em lugar subsequente na lista ordenada (3º 

lugar), Cadisboca S.L., pelo valor de 128.779,78 €,  a que 

acrescerá o IVA à taxa legal em vigor. (José Carlos  Silva) 

(Maria Emilia Moreira(Maria de Fátima Lopes)”------ ------------- 

-----Posta a votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----às 15 horas e 50 minutos, o Senhor Presidente fez uma pausa 

na reunião para os Autarcas lerem o documento a seg uir indicado 

e distribuído na presente reunião, para posteriorme nte ser 

submetido a votação.------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----Foram retomados os trabalhos às 16 horas e cin co minutos.--

--------------------------------------------------- ------------- 

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE 

LINHA DE CRÉDITO DO PROGRAMA DE APOIO Á ECONOMIA LOCAL, 

CONCEDIDA PELA LEI Nº 43/2012 DE 28 DE AGOSTO  – Pe lo Senhor 

Presidente foi apresentada a seguinte proposta: ““T endo em conta 

que o Governo criou uma linha de crédito para ajuda r as Câmaras 

a suportar um sistema de pagamento a terceiros que recupere as 

dívidas para prazos aceitáveis, do qual, para a Câm ara de 

Almeirim foi destinado a possibilidade de assumir c rédito de 

841.973,23 € sob a forma de Empréstimo Bancário.--- ------------- 

Tendo em conta que a Câmara de Almeirim tem encamin hado todas as 

suas disponibilidades para o cumprimento da Lei dos  Compromissos 

e não conseguimos cumpri-la a 100%.---------------- ------------- 

Tendo ainda em conta que as limitações financeiras originadas 

pelo cumprimento da Lei dos Compromissos tem também  inibido as 

Câmaras de fazerem investimentos directos e dirigid os à 

resolução de necessidades menos complexas mas não m enos 

importantes para as Freguesias, não abrangidos pelo s Fundos 

Comunitários.-------------------------------------- ------------- 



                                                                                                                                                                                                  01/10/2012 
  Aprovado 
                                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                           
 

 34

Em cumprimento da Lei 43/2012, de 21 de Agosto comp lementada com 

a Portaria 281-A/2012, de 14 de Setembro, a Câmara propõe que se 

aproveite a possibilidade de se acorrer a esta linh a de crédito, 

para que se possa cumprir a Lei dos Compromissos e pagamentos em 

atraso.”------------------------------------------- ------------- 

-----O Senhor Vereador Aranha Figueiredo perguntou ao Senhor 

Presidente em que situação se encontra o Município de Almeirim. 

O Senhor Presidente respondeu que se encontra em at raso sem 

desequilíbrio conjuntural.------------------------- -------------

-----O Senhor Vereador Aranha Figueiredo referiu qu e apenas se 

está a aprovar a intenção e perguntou onde se encon tra o 

protocolo com as condições. Referiu que este progra ma criado 

pelo Governo visa anular os cortes que este fez nas  

transferências para as autarquias e impôr condições  

inaceitáveis. Acrescentou, “O Governo corta nas Fin anças Locais 

e põem condições muito gravosas para os Municípios,  com este 

programa pretende ver resolvido as dividas dos muni cípios às 

empresas municiais, nomeadamente às Águas do Ribate jo, para logo 

de seguida a privatizar, merecendo tudo isto o meu voto 

contra.”------------------------------------------- -------------

-----O Senhor Presidente concordou em parte com a p osição do 

Autarca mas referiu que este empréstimo permite apr oveitar algum 

do dinheiro do orçamento que ia para pagar dividas,  para fazer 

algumas obras no Concelho.------------------------- ------------- 

-----Posto a votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada com os votos a favor da bancada do PS, o v oto contra do 

Senhor Vereador Aranha Figueiredoe a abstenção do s enhor 

Vereador Nuno Pinhão Fazenda.---------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROPOSTA DE PROTOCOLO COM O CRIAL 

- Pela Senhora Vereadora Maria Emilia Moreira foi a presentada a 

seguinte proposta: “Considerando que o CRIAL (Centr o de 

Recuperação Infantil de Almeirim) surgiu há 32 anos  na sede do 

concelho de Almeirim com o objectivo de criar respo stas para 
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crianças e jovens com problemas, particularmente na  área da 

deficiência;--------------------------------------- ------------- 

Considerando que o CRIAL se constituiu como Associa ção em 18 de 

Maio de 1978;-------------------------------------- ------------- 

Considerando que o CRIAL se constituiu como IPSS em  24 de 

Outubro de 1997;----------------------------------- ------------- 

Considerando que o CRIAL desenvolve as seguintes re spostas 

sociais: Escola de Ensino Especial, Centro de Activ idades 

Ocupacionais, Intervenção Precoce, Centro de Recurs os para a 

Inclusão e Rendimento Social de Inserção;---------- ------------- 

Considerando que o CRIAL pretende desenvolver o exe rcício de 

Actividades Socialmente Úteis (ASUS) com os utentes  do Centro de 

Actividades Ocupacionais com deficiência grave, mas  não tem 

condições de exercício dessas actividades;--------- ------------- 

Considerando que os utentes do CRIAL necessitam de exercitar a 

sua valorização pessoal e o máximo de desenvolvimen to das suas 

capacidades no sentido da promoção da sua autonomia  e auto-

realização.---------------------------------------- ------------- 

Proponho que seja estabelecido o protocolo de coope ração cuja 

minuta se anexa, de acordo com a legislação em vigo r – Decreto-

Lei nº 18/99, de 11 de Janeiro e Portaria nº 432/20 06, de 3 de 

Maio, em que 1 utente irá frequentar a Carpintaria Municipal e 2 

utentes irão frequentar o Jardim de Infância do Cen tro Escolar 

de Fazendas de Almeirim, desenvolvendo as actividad es, serviços 

ou tarefas acordadas e discriminadas na ficha de ca racterização 

das ASUS recebendo o primeiro uma compensação monet ária no valor 

de 75 € e as segundas uma compensação monetária no valor de 50 € 

cada e o direito à refeição no refeitório da escola  nos 2 dias 

da semana em que lá se encontrem.”----------------- -------------

-----Acompanha a proposta protocolo de cooperação a tividades 

socialmente úteis, previamente distribuído a todos os Autarcas.-

--------------------------------------------------- -------------

-----Posta a votação a proposta acima indicada, foi  a mesma 

aprovada por unanimidade.-------------------------- -------------
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--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----Para a deliberação que se segue saiu da sala o  Senhor Vice 

Presidente.---------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----SUBSIDIOS ANUAIS – Foi presente a lista de sub sídios anuais 

para a época desportiva 2012/2013 de natureza despo rtiva que a 

seguir se reproduz:-------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------ 
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-----Posta à votação foi deliberado por unanimidade  aprovar a 

lista de subsídios.-------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

-----Retomou o lugar o Senhor Vice Presidente.----- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

-----26ª EDIÇÃO 20 KMS DE ALMEIRIM E MINI 20 KMS DE  ALMEIRIM – 

ROTA DA SOPA DE PEDRA - Foi presente a informação d a Adjunta do 

Gabinete de Apoio à Presidência, comunicando que no  passado ano 

foi concedido apoio monetário de 8.691,70 € para a realização 

das actividades em titulo. O Executivo deliberou po r unanimidade 

conceder o apoio monetário de oito mil seiscentos e  noventa e um 

euros e setenta cêntimos para apoiar a realização d as provas 

referidas.----------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------- 

--------------------------------------------------- -------------

-----ACÇÃO SOCIAL – PASSE ESCOLAR – A Srª Vereadora  Maria Emilia 

apresentou a informação do Gabinete de Acção Social , referente 

ao pedido efectuado por Ana Rita Lúcio Batista, a s olicitar 

apoio para passe escolar de Benfica do Ribatejo par a Almeirim, 

local onde a jovem frequenta a Escola Secundária Ma rquesa de 

Alorna.-------------------------------------------- -------------

----O pedido encontra-se devidamente contextualizad o pelo GAS.--

-----Posto a votação, foi deliberado por unanimidad e conceder o 

passe escolar.------------------------------------- ------------ 

--------------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- ------------ 

-----O Senhor Presidente propôs que os assuntos dis cutidos na 

presente reunião sejam aprovados por minuta.------- -------------

------O Executivo deliberou por unanimidade concord ar.----------

--------------------------------------------------- ------------- 

--------------------------------------------------- ------------- 

-----SENHAS DE PRESENÇA – Foram comunicadas à Repar tição de 

Recursos Humanos da Autarquia, as presenças dos Sen hores 

Vereadores na presente reunião de Câmara, para paga mento das 
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senhas de presença.-------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------  

-----Às dezasseis horas e trinta e sete minutos foi  encerrada a 

reunião.------------------------------------------- -------------

--------------------------------------------------- -------------

----E  eu,_________________________________________ ___________, 

Assistente Técnica desta Autarquia, elaborei a pres ente acta, 

que lavrei e subscrevi a qual vou assinar com o Sen hor   

Presidente.---------------------------------------- ------------- 

 

 

O Presidente da Câmara          A Assistente Técnic a 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


